
1ºº Termo Aditivo ao Contrato Administrativo 

 

 

Termo Aditivo nº 22/2020 

Contrato n° 16/2020 

Dispensa de Licitação n° 02/2020 

Processo Licitatório n° 09/2020 

 

Aditivo ao contrato para 

realização de projeto de 

alargamento de uma ponte de 

concreto, no trecho compreendido 

entre a Comunidade de Santa 

Terezinha e Santo Antônio, sob o 

Rio Ligeiro. 

 

 

Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços, que 

fazem entre si, de um lado, o MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA DO SUL, 

Estado do Rio Grande do Sul, pessoa jurídica de direito público, 

inscrita no CNPJ nº 04.215.090/0001-99, com sede na Rua Porto 

Alegre, nº 591, neste ato representado por sua Prefeita 

Municipal, Sra. Jusene C. Peruzzo, brasileira, casada, residente 

e domiciliada na localidade de Santo Antônio, cidade de Santa 

Cecília do Sul, inscrita com o CPF nº 948.753.320-68, doravante 

denominado de CONTRATANTE, e, de outro lado, à empresa W DE COL 

& CIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 

sob nº 31.301.885/0001-92, com sede na  RS 129, Com. Linha 

Vicensi, S/N, interior, cidade de Vanini/RS, CEP 99.290-000, 

neste ato representada pelo seu representante legal, o Sr. 

Willian De Col, inscrito no CPF nº 022.210.850-94, doravante 

denominado de CONTRATADA, já qualificados no instrumento 

contratual firmado no dia 31 de janeiro de 2020, o presente 

ajuste se regerá de acordo com as seguintes cláusulas e 

condições: 

 

 

Cláusula Primeira – Do Objeto: Conforme previsto na Lei Federal 

8.666/93, e na Cláusula Terceira do instrumento original, as 

partes resolvem realizar a prorrogação de prazo por mais 40 

(quarenta) dias. 

 

Parágrafo Único – O presente ajuste entra em vigor na data de 

sua assinatura, se encerrando do dia 08 de abril de 2020. 



 

 

Cláusula Segunda – Da Ratificação das Cláusulas: As demais 

cláusulas e condições permanecem inalteradas. 

 

 

E por estarem justas e contratadas, assinam este instrumento 

em três vias de igual teor e forma, na presença de duas 

testemunhas, para que, desde logo, produza seus efeitos legais 

e jurídicos. 

 

 

Santa Cecília do Sul – RS, 28 de fevereiro de 2020. 

 

 

     

 

Município de Santa Cecília do Sul 

Jusene C. Peruzzo 

Prefeita Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

W De Col & Cia Ltda 

CNPJ nº 31.301.885/0001-925 

Willian De Col  

CONTRATADA 

 

 

 

Testemunhas: 

            1- _____________________  2- ______________________ 

 


